
PREFEITURA DO MlJNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRIETO N2 13.329, DE 21 DE SETEMIBRO DE 2023 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor de R$ 2.418.450,00 (dois 
milhões, quatrocentos e dezoito mil, 
quatrocentos e cinquenta reais), e de um 
crédito adicional suplementar, no valor de 
R$ 236.034,26 (duzentos e trinta e seis mil, 
trinta e quatro reais, vinte e seis centavos), e 
dá outras providências. 

O PRIEFEITO DO MUNICÍIPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei n2 10.936, de 21 de setembro de 
2023, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

Art. 12 Este decreto dispõe sobre a autorização para a abertura de crédito 
adicional especial e a abertura de crédito adicional suplementar, nos termos em que 
especifica, e dá outras providências. 

CAPÍTULO 11 

DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

Art. 22 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor de R:$ 2.418.450,00 (dois miillhões, quatrocentos e dezoito mil, quatrocentos e 
cinquenta reais), destinado à criação de dotações orçamentárias para Ações e Serviços 
Públicos de SaiÚde (ASPS) vinculadas à Secretaria Municipal da Saúde, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODEIR EXIECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

~02~·~09~.0~1J_F~U~N __ DO~M~U~N~IC~I~PA~L~D~E_S_A~Ú_D_E __________________ ~~~----~~A~.~ 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA I ~ 
10 Saúde 
10.122 Administração Geral 



PREFEITUF~ DO M1J1\TICÍPIO DE ARARAQUARA 
10.122.0077 Gestão de Saúde: Apoiando e Avaliando o Cuidar da Vida no SUS, 

com Participação e Controle Social. 
10.122.0077.2 Atividade 
10.122.0077.2.1914 Manutenção das Atividades de Apo~o às Ações e 

Serviços Públicos de Saúde - ASPS R$ 157,64 
CATEGORIA ECONÔMICA 

3.1.90.11j Vencimentos e Vantagens Fi>Cas R$ 157,64 
FONTE DE RECURSO 5- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS- VINCULADOS 

10 Saúde 
10.301 Atenção Básica 
10.301.0079 Saúde Mais Perto de Você: Arnp~iando Acesso e Qualidade na 

Atenção Primária .à Saúde 
10.301.0079.2 Atividade 

10.301.0079.2.203 Remuneração dos Serviços Contratualizados com 
o sus R$ 1.000.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39j Outros Serviços de Terceiros-- Pessoa Jurídica R$ 1.000.000,00 

FONTE DE RECUFlSO 5- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS- VINCULADOS 

10 Saúde 

10.302 Ass~stência Hospiitalar e Ambulatorial 

10.302.0080 Cuidando das Pessoas -Assistência de Média e Alta Complexidade 

com Qualidade 
10.302.0080.2 . Atividade 

10.302.0080.2 .. 203 Remuneração dos Serviços Contratualizados com 
oSUS R$ 1.418.292,36 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39j Outros Serviços de Terceiros-- Pessoa Jurídica R$ 1.418.292,36 

FONTE DE RECUHSO 5- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS- VINCULADOS 

Art. 3º O crédito autorizado no art. 2º deste decreto será coberto por: 

I -- excesso de arrecadação, no valor de R$ 1.418.450,00 (um milhão, 
quatrocentos e~ dezoito mii, quatrocentos e cinquenta reais), de acordo com o inciso 11 do§ 1º 
do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março ele 1964, proveniente de recursos 

financeiros previstos na Portaria IVIS/GM nº 1.135, ele 16 ele agosto de 2023; e 

111 --anulação parcial de dotação orçarnentár~a no valor de R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), conforme disposto no indso 111 do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 

1964, descritas no quadro a seguir: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
" 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ~~ j\0 
FUNCIONAL PHOGRAMÁTICA {f' ~ (i 

10 Saúde 
I 

i í 
10.301 Atenção Básic LI ' f! ' 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
10.301.0079 Saúde Mais Perto de Você: Ampliando Acesso e Qualidade na 

Atenção Primária à Saúde 

10.301.0079.1 !Projeto 

10.301.0079.1..027 !Expansões, Reformas e Ampliações de Unidades l I 
de Saúde R$ 1.000.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51! Olbras e Instalações I R$ I 1.000.000,00 
FONTE DE RECUHSO ls- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS- VINCULADOS 

CAPÍTULO 111 

DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

/\rt. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 236.034,26 (duzentos e trinta e seis mil, trinta e quatro reais, 

vinte e seis centavos), destinados a reforço de dotações orçamentárias para Ações e Serviços 

Públicos de SaiÚde (ASPS) vinculados à Secretaria Municipal da Saúde, conforme 
demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAl DE SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL IPEOGRAMÁTIICA 

10 Saúde 

10.301 Atenção Básica 

10.301.0079 Saúde Mais Perto de Você: Ampliando Acesso e Qualidade na 

Atenção Primária à Saúde 

10.301.0079.2 Atividade 

10.301.0079.2..201 Manutenção das Atividades/Ações/Serviços de 

Atenção Primária em Saúde- APS R$ 60.808,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 60.808,00 
FONTE DE RECUHSO 5- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS FEDERAIS- VINCULADOS 

10 Saúde 

10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

10.302.0080 Cuidando das Pessoas -Assistência de Média e Alta Complexidade 

com Qualidade 

10.302.0080.2 Atividade /\ 

10.302.0080.2 .. 203 Remuneração dos Serviços Contratualizados com 1 r 
o sus R$ 175.226,26 

CATEGORIA ECONÔMICA ~. 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros J'Pess~ Jurídica R$ 164.915,86 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiro f- Pesso< 'Jurídica R$ 10.310,40 

FONTE DE RECUHSO 2- TRANSFERÊ~ .IAS DE I lfCURSOS ESTADWAIS- VINCULADOS 

V(! . I 
l!/IP 
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PREI~EITURA DO MlJNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. Sº O crédito autorizado no art. 4º deste decreto será coberto por excesso 

de arrecadação, de acordo com o inciso 111 do§ 1º do art. 43 da Lei nº Federal4.320, de 1964, 
provenientes de: 

I ··- recursos financeiros previstos na Portaria MS/GM nº 4.114, de 16 de 
novembro de 2022, no valor de R$ 60.808,00 (sessenta mil, oitocentos e oito reais); 

11 -- recursos financeiros previstos na Resolução 55 nº 112, de 23 de agosto de 
2023, no valor de R$ 72.449,65 (setenta e dois mil, quatrocentos e quarenta e nove reais, 
sessenta e cinco centavos); e 

m - recursos financeiros previstos na Resolução 55 nº 113, de 29 de agosto de 
2023, no valor de R$ 102.776,61 (cento e dois mil, setecentos e setenta e seis reais, sessenta 
e um centavos). 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 6º Ficam inclusos o presente crédito adicional suplementar e especial na 
Lei nº 10.340, de 27 de orutubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.541, de 6 de 
julho de 2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO), e na Lei nº 10.667, de 23 de dezembro 
de 2022 (lei Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL"PREFIEIT S CRUZ", 21 de setembro de 2023. 

,DJNHO SILVA 

Secretário. unicipa de Governo 
' 

"~ 
Publicado na Coordenadoria Executiva ele Justiça e Rela(Ões j.~stitucionais na data supra. I ~/ 

. I--<~"/ 
~-----.. t!Y.':!:.- ~----' .11'f 

c/ MARIINA RIBEI'RO-·BASI VA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("RAP"). 
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